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i IPORA
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Gestão 2025-2028

MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

PORTARTA N“. 275/2025

■  DA OUTRASCONCUDE FÉRIAS A SERVIDORA CARLA ANDRÉA ROSIN. U

PROVIDENCIAS.

ROÍBERTO DA SILVA - Prefeilo mimicipal <ie Ipora, Estado

do Paraná, no uso de suas alribiiições legais c em atendimento no protocolo e-053/2025.

RESOLVE;

1 - Conceder FÉRIAS, a servidora CARLA ANDRÉA ROSIN,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n“ 5.453.738-7 - SSP/PR, e inscrita no

030.685.089-32. residente c domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, P.stadoCPF/MPsob n'

do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo dc

.ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, férias de 15

(quinze) dias referente ao período aquisitivo de 05/03/2022 a 04/03/2023, a contar de 06/03/2025

à 20/03/2025.

Regislra-sc,
Pubii(|ue-se, e

Cunipra-se.
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1 - (iustcar todas as despesas operacionais, ambientais c
tributárias incidentes sobre o imóvel e suas atividades;

II - {iaraniir segurança c vigilância da área

ocupaçóes inegiilares c descarte ilegal dc resíduos:
III - Prestar contas anualmeiite à Prefeitura sobre as alividailes

dcsenvolsiilasc 0 cumpri mento das obrigações contratuais.

cedida, evitando

/AnexoLink

:IUIi>s://\vtviv.ingiiíligilaLcoiii.hr/lransi)nreiiàit/index.php?iil_cUenle
-UU9& ies\ao=l6/69ccb30in6

de . aoacesso
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O aimprimeiiio dxs obrigações do cessionário seráArt. S ,
ncompaiiliailo e fiscalizado pelo Maiiicípio. por meio de vistorias
técnicas periódicas.

(;o\ KUNO .MCMCiP.vL - (JAmMyi 1^ no prki i.i lo
i.KI N" 1‘J41/21I25

SÚMULA: AUIORIZA O MUNICÍPIO A
PRÜCKDRR AO DP.SMRMBRAMLNTO Dl- ÁRRA
PÚBLICA. A CRIAR NOVA M-AfRÍCULA PARA
0 IMÓVr.L DRNOMINADO "BOTA Í-ORA". I- A
CONCEDLR A PESSOA l●■iSICA ()l I JURÍDICA O
USO DO RI-IFERIDO TLRRKNO L
BLNl-LirORIAS NLLE EXISTL MEDIAN'1 E AO
CUMPRIMENTO DAS NORMAS DA I.El N"
14.133/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I-ACO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÀ.
ESTADO DO PAIO\NÁ. APROVOU E EU. PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LF.l.

Afl. 9“ Fm caso dc descumprinicnto das obrigações contratuais,
poderão ser aplicadas as seguinte.s pcnalitiadcs:
I - .Advertência, com pni/.o para regulai iz.tiçao;
II -.Multa proporcional à infração cometida:
III - Saspen-são das ati\ idades uié a regularização das pendências;
IV - Revogação da cessão c retomada imediata do iinósel pelo
Município, sciti direito a indeni/ação.

.\rl. UI. As despesas decorrentes da execução desta l.ei correrão por
conta diLs dotações orçamentárias pntpriiLs
suplementadas sc necessário.

ArL 11. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que
couber, |xir meio de decreto, no prazo dc até 30 (trinta) dias aixSs sua
publicação.

Art. 12. Esta Lei entra cm vigor tia data de sua publicação.

Paço Municipal dc Iporã. Estado do Paraná, aos vinte c quatro dias do
mês de feveiviro do ano de dois mil e vinte e cinco.

do Município.

Art. l" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder ao
dcMUcmbramenlo du imóscl matriculado .sob o td 13.457 no Cartório
de Registro de Imóveis, o qual atualmente engloba tanto o ('cmiicriu
Municipal quanto a área denominada
municipal), a llm de criar matriculas distinia.s para cada uma dessiLs
áreas.

Buta FüfiT' (lixãii

,\rl. 2" Após 0 desmembramento, fica o 1’odcr E\ccutivo Municipal
autorizado a promover os atos necessários para a criaçãi> de iiioa
matricula exclusiva para o imóvel "Bota Fora", com a devida
aserbação perante o Cartório de Registro dc Imóveis coni[)eteme.

Art. 3" l-ica o Município autorizado a ccilcr o uso do imóvel "Bola
Fora" c .suas lienfciloria.s a pessoa fi siea ou Jurídica, mediante
processo licitatório, para atividades eompaliveis com a destinação da
área. lesiteiiada.s as exigências ambientais c urbanísticas aplicáveis.

,\rt. 4" O imóvel "Boui Fora" deverá ser utilizado cxclusivamenie
para atividades iclacionadas à gestão e de.slinação limbieiilaljiienie
ailcquada üc nuilcrial rvciciúvcl. podendo abranger:
I - A instalação dc usina ile rccidagem mi compostagem.
promovendo a destinação stislcnlável do lixo;

A implantação dc programas ilc educação ambiental c
reaprovcitamcnlo dc resíduos:
III - üuitüs atividades compaliseis eom a destinação da área. desde
que desidiimente aprovadas pelos órgãos municipais e ambientais
compeicnles.
IV - Fica também autorizado o Chefe do Poder Executivo em
contratar pessoa llsica ou jurídica através dc prcKcdimcmo legal para
recebimento e destinação dos residuos.

II

ROBHRTO DA SiU'A
1’rell‘ito Municipal
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(iOVF.RXO .MIMCIPAI.- GABINETE 00 PREFEIK)
POR I .ARI.A N ’. 275/2025

CONCI/DE FÉRIAS A SERVIDORA CARTA
01ITRASDAANDRÉA ROSIN ,

PROVIDENCIAS.

ROBERTO D.A Sll.\ A - Prdciio municipal de lixuá. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em aiendimetiio ao
protocolo C-D53/2025.

RESOLVE:

I - Conceder EÊRÍAS. a servidora C.ARI.A .ANDRÉA ROSIN.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade Rti n"
5.453.738-7 - SSP/PR. c inscrita no CPI-7MP' sob n" 030.685.089-32,
residente c domiciliada nesta Cidade c Cointu^ea de Iporã, Estado do
P.araná, servidora Pública Municipal, aprovaiia em Concurso Público,

dc ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada nap.va o cargo
A rt. 5“ F, vedado ao ccssiomWo;
I - Realizia qualquer atividade que pussa contaminar o siilo. o
lençol freálico ou eompromcler a saúde pública:
II - Executar ohríLS ou intervenções sem autorização da Prefeitura e
dos órgãos timbientais ciim|x;tentcs:
III - Iransferir a cessão do imóvel a terceiros sem expressa
autorizaçiU) do Município.
..\rl. 6" A cessião dc uso do imóvel será realizada por meio de
contrato administrativo, com cláusulas que estalx;lcçam:
I - O prazo máximo dc III (dez) anos para a cessão, podendo ser
renovado mcdiimte comprovaç.ão do interesse público e
cumprimenlo das obrigações contratuais;
II - A obrigação do cessionário de realizar todos os licenciamentos
ainbienlai.s c urbanísticos necessários piu-a a regularização da área c
operação de sua.s atividades;
III _ possibilidade de revogação da cessão sein indenização, cílso
Inija descumprimento das obrigações estabelecidas.

●\rt. 7“ São obrigações do cessionfirio:

do

Secretaria do Educação e Cultura, férias dc 15 (quinze) dias referente
período aquisitivo de 1)5/03/2022 à 04y().3/2023.  a conuir dc

06/03/2025 ã 20/03/2025.
ÍIO

Regi.vtra-sc,
Piihlique-sc, e
Cumpra-sc.

Iporã-Pr. 24 dc fevereiro de 2025.
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